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DESPACHO

Nada a deferir ante o trânsito em julgado da decisão de e-STJ fls. 103/113.
Eventual pleito de soltura do requerente com o fim de preservar a sua 

saúde em razão dos riscos inerentes à pandemia de coronavírus (Covid-19), é questão que 
deve ser formulada perante o juízo competente e não diretamente nesta Corte Superior, 
sob pena de se configurar a prestação jurisdicional em indevida supressão de instância.

Arquivem-se os autos.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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